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CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

 
MOÇÃO DE APLAUSO Nº 74 / 2026 

APLAUDEM à Igreja Evangélica Assembleia de 

Deus – Ministério do Ipiranga, Congregação Jardim 

Amália, pela reinauguração de seu templo, ocorrida 

em 30 de maio de 2026. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso. 

 

CONSIDERANDO QUE o templo localizado no Jardim Amália foi, durante muitos 
anos, a antiga sede do Setor de Leme, tornando-se um marco histórico para a 
denominação e para a comunidade local; 

 

CONSIDERANDO QUE desde o ano de 2018, o referido templo permaneceu 
fechado, deixando de receber suas atividades regulares e gerando grande expectativa 
entre os fiéis quanto à sua reabertura; 

 

CONSIDERANDO QUE após significativos investimentos e esforços de seus 
membros e liderança, foram realizados importantes reformas internas e externas, 
proporcionando melhores condições para a realização dos cultos, eventos e demais 
atividades religiosas; 

 

Assim sendo, APLAUDEM à Igreja Evangélica Assembleia de Deus – Ministério 

do Ipiranga, Congregação Jardim Amália, pela reinauguração de seu templo, 

desejando que este espaço continue sendo instrumento de fé, transformação de vidas, 

serviço ao próximo e bênçãos para toda a população lemenses. 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência desta Moção ao 

Pastor Presidente Alcides Fávaro, ao Pastor Setorial Joais F. de Oliveira e ao Dirigente 

Local Diácono Netanel Ferreira de Santana, ficando meu gabinete à disposição. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de Junho de 2026 
 
 
 

 
CRISTIANO AILTON BOFF 

Vereador 
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